PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 445  DE 02 DE ABRIL  DE  1973.

PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO DE IMPOSTOS E TAXAS DEVIDOS AO MUNICIPIO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
Os Impostos e Taxas Municipais referentes ao Exercício de 1.973 e anteriores serão cobrados independentemente de alguns acréscimos, conforme especificações abaixo:


Até 30/04/73 – sem multa, apenas correção monetária;


De 01/05/73 a 31/05/73 – sem multa, apenas juros e correção monetária;


De 01/06/73 a 30/06/73 – com multa, juros e correção monetária.

Art. 2° - 
A partir de 01 de julho até o dia 16 do mesmo mês, todos os contribuintes em débito para com a Fazenda Municipal, deverão justificar por escrito as razões do não pagamento ou solicitar o parcelamento, para liquidá-los.

Art. 3° -
Após o dia 15 de julho, todo o contribuinte que se encontrar  em débito e que não tenha solicitado parcelamento, ou justificado a razão do não pagamento, será encaminhado a cobrança judicial.

Art. 4° - 
Fica o Poder Executivo autorizado a no prazo do Art. 2° desta Lei, conceder parcelamentos aos que o requererem.

Art. 5° -
  Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22  DE ABRIL DE 1973.

                                                                                         ___________________________
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